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Ingredientes

Modo de preparo

COsTELINHA 
AssADA COM
 MANDIOCA

 1 kg de costela suína 1 
cebola picada 2 dentes 
de alho 1 xícara (chá) 
de vinho branco 1 kg 
de mandioca (aipim ou 
macaxeira) cozida • óleo 
para fritar • sal a gosto • 
pimenta-do-reino a gos-
to

Tempere as costelinhas 
com a cebola, o alho, o 
vinho, o sal e a pimenta.
Cubra com papel-alumí-
nio e leveà geladeira por 
3 horas, regando de vez 
em quando com a mari-
nada.
Coloque as costelinhas 
em uma assadeira, re-
gue com a marinada, 
cubra com papel-alu-
mínio e asse em forno, 
preaquecido, a 220 ºC 
durante 40 minutos.
Retire o papel alumínio, 
regue as costelinhas 
com o molho que se for-
mou na assadeira e dei-
xe no forno até dourar.
Cozinhe a mandioca 
(também conhecida 
como macaxeira e ai-
pim) na água com sal 
até ficarem macias.
escorra bem e frite no 
óleo quente até dourar.
Sirva com a carne.

EsTROgONOFE 
DE CARNE

500 gramas de alcatra 
cortada em tirinhas 1/4 
xícara (chá) de mantei-
ga 1 unidade de cebola 
picada 1 colher (sobre-
mesa) de mostarda 1 
colher (sopa) de ke-
tchup (ou catchup) 1 
pitada de pimenta-do-
-reino 1 unidade de to-
mate sem pele picado 1 
xícara (chá) de cogume-
lo variado | variados es-
corridos 1 lata de creme 
de leite • sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

derreta a manteiga e re-
fogue a cebola até ficar 
transparente.
junte a carne e tempere 
com o sal.
Mexa até a carne dourar 
de todos os lados.
Acrescente a mostarda, 
o catchup, a pimenta-
-do-reino e o tomate pi-
cado.
Cozinhe até formar um 
molho espesso.
Se necessário, adicione 
água quente aos pou-
cos.
Quando o molho estiver 
encorpado e a carne 
macia, adicione os co-
gumelos e o creme de 
leite.
Mexa por 1 minuto e re-
tire do fogo.
Sirva imediatamente, 
acompanhado de arroz 
e batata palha.
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CEP: 27.570-000  Bairro: Centro
Telefone: (24)3353-4127   E-mail:Casaabrigoportoreal@gamil.
com 

Registro válido até 22/06/2024
A entidade/Órgão se compromete a protocolar no CMAS a documentação 
necessária para renovação desta inscrição com pelo menos 60 (sessenta) 
dias de antecedência do término de sua vigência.
Atenciosamente,

          Porto Real, 22 de junho de 2023.

débora Graciani da Silva Sousa
Presidente do Conselho municipal

de Assistência Social – CMAS de Porto real

RePubLICAÇÃO deCReTO nº 2911 de  23  de junhO de 2023.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$ 1.110.783,22 ,

O PReFeITO MunICIPAL de PORTO ReAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da lei Municipal nº 850 de 21 
de dezembro de 2022.

Decreta: 
Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de  R$ 1.110.783.22 ( Um milhão 
cento e dez mil setecentos e oitenta e três reais e  vinte e dois centavos ) para aten-
der a programação constante do Anexo I deste decreto;
Art.2º Os recursos necessários à execução do dispositivo no artigo anterior decor-
rerão da anulação de dotação orçamentária constante do Anexo II deste decreto, 
conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964;
Art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Anexo I

Ficha unidade
executora

Funcional
Programática despesa Fonte Suplementar

0172 14.01.00 27.122.0129-2.523 3.3.90.31.00 1.500.0000 42.020,00

0246 14.01.00 27.812.0130-2.541 3.3.90.39.00 1.500.0000 54.010,07

0134 09.01.00 15.451.0150-2.639 4.4.90.61.00 1.500.0000 31.009,15

0023 11.03.00 12.361.0153-2.549 3.3.90.30.00 1.100.1000 457.000,00

0093 11.03.00 12.361.0129-2.657 3.3.90.40.00 1.100.1000 443.000,00

0112 15.05.00 08.122.0129-2.592 3.3.90.39.00 1.500.0000 23.744,00

0006 02.01.00 04.122.0129-2.516 3.3.90..92.00 1.500.0000 60.000,00

Total R$1.110.783,22

Anexo II

Ficha unidade 
executora Funcional Programática despesa Fonte Anular

0194 14.01.00 06.181.0144-2.609 3.3.90.39.00 1.500.0000 127.039,22

0014 11.03.00 12.361.0153-2.107 3.3.90.39.00 1.100.1000 900.000,00

0104 15.05.00 08.122.0120-2.534 3.3.90.39.00 1.500.0000 20.000,00

0105 15.05.00 08.122.010-2.005 4.4.90.52.00 1.500.0000 3.744,00

0092 15.04.00 08.122.0129-2.533 3.3.90.30.00 1.500.0000 10.000,00

0093 15.04.00 08.122.0129-2.533 3.3.90.36.00 1.500.0000 10.000,00

0094 15.04.00 08.122.0129-2.533 3.3.90.39.00 1.500.0000 10.000,00

0095
15.04.00

08.122.0129-2.533
4.4.90.52.00
1.500.0000

10.000,00

0098 15.04.00 08.241.0026-2.652 3.3.90.30.00 1.500.0000 10.000,00

0099 15.04.00 08.241.0026-2.652 3.3.90.39.00 1.500.0000 10.000,00

Total R$ 1.110.783,22

Legenda: 
descrição da Fonte e Vínculo
1.100.1000- Recursos de Impostos e Transferência de Impostos – educação 
1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

LEI COMPLEMENTAR Nº 298, DE 23 DE JUNHO DE 
2023.

 “Institui o Programa de Recuperação Fiscal – Re-
FIS/2023 do Município de belford Roxo e dá outras 
providências”

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado 
do Rio de janeiro, aprovou e eu, Wagner dos Santos 
Carneiro, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
que me são conferidas por Lei, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar.
 
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação 
Fiscal – ReFIS/2023, destinado a promover a regula-
rização de créditos tributários e não tributários munici-
pais, com benefício de anistia e remissão de multas e 
juros relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
natureza – ISS, Imposto Sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana – IPTu e Taxa de Coleta e Remoção 
de Lixo – TCRL, Taxas decorrente do exercício regular 
do Poder de Polícia e de Serviços Públicos e Auto de 
Infração gerado pela penalização de violação de nor-
mas estabelecidas na legislação municipal, com fatos 
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, nas 
hipóteses e condições estipuladas nesta Lei. 
§1º - O disposto neste artigo alcança os créditos mu-
nicipais inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 
a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, com ou 
sem interposição de embargos à execução.
§2º - excluem-se dos benefícios previstos nesta Lei as 
custas e taxas judiciais, honorários advocatícios e de-
mais ônus decorrentes da extinção processual judicial. 
§3º - O disposto no caput deste artigo, não alcança o 
valor principal da obrigação e a correção monetária, 
relativas aos débitos, os quais serão corrigidos na for-
ma prevista na Lei Complementar nº 075/2005 (CTM).

Art. 2º - A adesão ao ReFIS MunICIPAL será formali-
zada mediante a assinatura do Termo de Confissão de 
dívida e de Pedido de Parcelamento pelo interessado, 
fornecido pela Procuradoria Geral do Município que 
será assinado pelo contribuinte ou representante legal, 
mediante a apresentação de cópia dos documentos 
comprobatórios do sujeito passivo e se concretizará 
com o pagamento da primeira da parcela.
§1º - O não pagamento da primeira parcela na data de 
vencimento acarretará o indeferimento da adesão e a 
perda de todos os benefícios concedidos por esta Lei. 
§2º - Após a efetivação do parcelamento a Procuradoria 
da dívida Ativa do Município providenciará o pedido de 
suspensão da ação judicial, até a quitação integral do 
débito.
§3º - Para fins de expedição de certidões a suspensão 
da exigibilidade de créditos será reconhecida após a 
comprovação do pagamento da primeira parcela.
§4º - Os parcelamentos requeridos em conformidade 
com o contido nesta Lei não dependem de apresenta-

ção de garantia, exceto quando já houver penhora em 
execução fiscal ajuizada, hipótese em que a penhora 
será mantida até a quitação do parcelamento.
§5º - no curso do parcelamento o valor da redução 
das multas ficará em efeito suspensivo até a liquidação 
total das parcelas acordadas.

Art. 3º - A adesão ao REFIS MUNICIPAL condiciona:
I - promover atualização nas inscrições do cadastro 
imobiliários e mobiliários das pessoas físicas ou jurí-
dicas; 
II - na confissão irrevogável e irretratável dos débitos 
atualizados até a data da efetiva adesão ao parcela-
mento, com reconhecimento expresso da certeza e 
liquidez do crédito correspondente, produzindo os efei-
tos previstos no art. 174, parágrafo único, do Código 
Tributário nacional e no art. 202, inciso VI, do Código 
Civil; 
III - em expressa renúncia ao direito de qualquer im-
pugnação ou recurso administrativo ou judicial a ele 
relativo, bem como desistência dos já interpostos; 
IV - aceitação plena e irretratável de todas as condi-
ções estabelecidas;
V - aderir ao programa dentro do prazo previsto no 
art.8°, desta Lei;
VI - confessar expressamente serem devidos todos os 
créditos tributários dos quais derivaram as multas e ju-
ros previstos naquele artigo; 
VII - sujeição da pessoa física e da pessoa jurídica ao 
pagamento regular dos tributos municipais do exercí-
cio corrente, de acordo com os vencimentos previstos 
no Calendário Fiscal do Município de belford Roxo – 
CAFIb.

Parágrafo único. eventuais penhoras e garantias efe-
tivadas nos autos de execução fiscal permanecerão à 
disposição do juízo até o pagamento integral do par-
celamento.

Art. 4º - O benefício concedido nos termos do art.1º 
será deferido ao sujeito passivo na seguinte proporção 
do valor das multas e juros devidos: 
I -  redução de 100% (cem por cento) para pagamento 
à vista ou em até 03 (três) parcelas;
II -  redução de 80% (oitenta por cento) para pagamen-
to em até 06 (seis) parcelas;
III - redução de 50% (cinquenta por cento) para paga-
mento em até 12 (doze) parcelas;
IV - redução de 25% (vinte e cinco por cento) para pa-
gamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas.
§1° - O valor das parcelas não poderá ser inferior a 
R$85,34 (oitenta e cinco reais e trinta e quatro centa-
vos), para pessoa física e R$213,34 (duzentos e treze 
reais e trinta e quatro centavos), para pessoa jurídica, 
na forma do disposto no § 8 do art.417 do Código Tri-
butário Municipal, facultando ao contribuinte o dia de 
vencimento da primeira parcela, que não poderá ser 
superior a 10 (dez) dias da data do pedido de adesão 
do parcelamento, e as demais 30 (trinta) dias subse-
quente.
§2° -  os contribuintes com acordo de parcelamento 
vigente poderão aderir ao ReFIS/2023, em relação ao 

saldo devedor.
§3° -  não haverá qualquer desconto cumulativo em 
relação a qualquer outro benefício de juros e multa, 
sendo aplicáveis apenas os mencionados neste artigo.
§4º -  no caso de atraso no pagamento das parcelas 
acordadas, os valores serão acrescidos multa de mora 
de 0,33% por cento ao dia, até o limite de 30 (trinta) 
dias, ou seja, 9,90% (nove vírgula noventa por cen-
to), calculado a partir do primeiro dia subsequente ao 
do vencimento; e juros de 1% (um por cento) ao mês 
ou fração, calculados a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao do vencimento, valores estes à cada 
parcela vencida, que não poderão ultrapassar do nú-
mero de 03 (três). 

Art. 5º - A exclusão do ReFIS MunICIPAL dar-se-á em 
uma das seguintes hipóteses:
I - inobservância de qualquer das exigências estabele-
cidas nesta Lei;
II - falência, recuperação judicial ou extrajudicial, po-
dendo ocorrer nos referidos casos e por decreto do 
Executivo, a fixação de regras de exceção;
III - cisão, exceto se a pessoa jurídica dela oriunda ou 
a que absorver parte do patrimônio, permanecer es-
tabelecida no Município e assumir solidariamente as 
obrigações do ReFIS MunICIPAL;
IV - a pessoa jurídica que deixar de ter estabelecimen-
to no Município, exceto se oferecer bem compatível 
em garantia, nos casos de haver processo judicial de 
execução fiscal;
V - supressão ou redução de tributo mediante condu-
ta definida em Lei federal como crime contra a ordem 
tributária.
§1º - O benefício previsto nesta Lei será revogado 
automaticamente, independente de notificação, pelo 
atraso no pagamento de qualquer das parcelas em pe-
ríodo superior a 90 (noventa) dias contados da data 
do seu vencimento, bem como se não for promovida 
a desistência e expressa renúncia a qualquer defesa 
ou recurso administrativo ou judicial, bem como desis-
tência dos recursos e defesas já interpostos e ainda 
pelo não pagamento das custas processuais devidas, 
restaurando-se o crédito anterior e prosseguindo-se na 
cobrança, abatido o valor já pago até então. 
§2º - A revogação do parcelamento implicará na exi-
gência do saldo do débito mediante inscrição em dívi-
da ativa, quando for o caso, e consequente cobrança 
extrajudicial ou judicial, ou sua retomada, restabele-
cendo-se, em relação ao montante não pago os acrés-
cimos legais na forma da legislação aplicável inclusive 
com relação à multa e juros excluídos quando da ade-
são ao parcelamento.

Art. 6º - A adesão ao ReFIS MunICIPAL não exime o 
contribuinte de sujeição a procedimento fiscalizatório 
visando à homologação expressa dos créditos tributá-
rios denunciados espontaneamente, ficando ao Muni-
cípio o direito de cobrança de qualquer diferença que 
venha a ser posteriormente apurada e lançada.

Parágrafo único. O procedimento fiscalizatório que 
apurar valores superiores aos denunciados na forma 
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deste parágrafo, não poderão ser incluídos neste par-
celamento após a assinatura do Termo de Adesão, 
devendo efetuar nova Adesão para pagamento da di-
ferença dos valores apurados.

Art. 7º - Fica vedada a restituição de importância já 
recolhida, em face do disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Os descontos de multa e juros dis-
postos nesta lei não incidirão sobre os valores já quita-
dos em acordos de parcelamentos efetuados anterior-
mente em andamento ou não, e os valores pactuados 
de custas processuais e honorários advocatícios.

Art. 8º - O Termo de Adesão ao programa ReFIS de-
verá ser requerido a partir da data de publicação desta 
Lei e tendo como prazo final o dia 29 de setembro de 
2023.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder executivo 
prorrogar o prazo de adesão previsto no caput deste 
artigo pelo prazo de até 90 (noventa dias) dias.

Art. 9° - As pessoas físicas e jurídicas poderão efetuar 
novo parcelamento, através do programa ReFIS, de 
que trata esta Lei, desde que quitem 20% (vinte por 
cento), a título de entrada, sobre o montante de débi-
tos atualizados.

Parágrafo único. não se admitirá em nenhuma hipó-
tese parcelamentos diversos de um mesmo montante 
de crédito tributário, pelas normas da presente Lei.

Art. 10 - não são passíveis do parcelamento através 
deste programa os créditos relativos a pessoas jurídi-
cas optantes do Regime Especial Unificado de Arre-
cadação de Tributos e Contribuições devido pelas Mi-
croempresas e empresas de Pequeno Porte - Simples 
nacional instituído pela Lei Complementar nº123, de 
14 de dezembro de 2006, relativos a fatos geradores 
ocorridos a partir da data de opção.

Art. 11 - A Secretaria Municipal de Fazenda e a Procu-
radoria Geral do Município baixarão os atos necessá-
rios para operacionalizar o cumprimento da presente 
Lei, podendo para tanto editar Resolução, no âmbito 
de seus respectivos órgãos.

Art. 12 - esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Wagner dos Santos Carneiro - WAGUINHO 
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 2265/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art.87, da Lei Orgânica Munici-
pal, KeLLY SOuZA GOMeS CORRÊA, para exercer 
o cargo em comissão de Vice Gestor escolar, no Ciep 
Municipalizado Ministro Gustavo Capanema, Símbolo 
dAS-3, na Secretaria Municipal de educação.
PORTARIA Nº 2266/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Exonerar, a contar desta data, com fundamento do 
disposto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, juRAndIR jOSÉ dOS SAnTOS, do cargo em 
comissão de encarregados, Símbolo FG-3, na Secre-
taria Municipal de Segurança Pública.
PORTARIA Nº 2267/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Munici-
pal, eRnAnde COuTO de FARIAS, para exercer o 
cargo em comissão de encarregados, Símbolo FG-3, 
na Secretaria Municipal de Segurança Pública.
PORTARIA Nº 2268/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar de 08 de maio de 2023, com funda-
mento do disposto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgâ-
nica Municipal, os servidores abaixo, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor especial de Serviços, 
Símbolo dAS-8, na Secretaria Municipal de Conser-
vação.
edSOn ROdRIGueS FARIAS
LuIZ FeLIPe MARInhO dA SILVA
dOuGLAS AuGuSTO de LIMA
PedRO RAFAeL AGuIAR de SOuZA SILVA
RIChARd CeRQueIRA TITO dA SILVA
ThIAGO PeReIRA SAnTOS

PORTARIA Nº 2269/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Exonerar, a contar desta data, com fundamento do 
disposto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, os servidores abaixo, do cargo em comissão 
Assessor especial de Serviços, Símbolo dAS-8, na 
Secretaria Municipal de educação.
MARCOS AnTOnIO RAMOS GOuVeIA
duLCe de ASSIS ROChA
SERGIO ALEXANDRE FERREIRA DAVICO
ROSe dAYAnne bARbOSA GeRMAnO dA SILVA
PORTARIA Nº 2270/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor especial de Serviço, Símbolo 
dAS-8, na Secretaria Municipal de educação.
IZAbeLe de LIMA MACÊdO
AndeRSOn GOMeS heLenO
RuTh GAbRIeLLY CARIAS bRAnCO
YASMIM RIbeIRO dOS SAnTOS
beTTY SÃ dA SILVA 
juAn PAbLO de SOuZA ROChA 
MAILSOM FeRReIRA PInTO 
ALEXANDRE TUSSINI 
jOSÉ RenATO de SOuZA MunIZ 
LuSIVAn VASCOnCeLOS de OLIVeIRA 
LORRAne jORGe de OLIVeIRA 
ALEXSANDRO DOS SANTOS COSTA 
MARCOS AuRÉLIO SOuZA 
AuGuSTO de MIRAndA MALheRAdO 
hudSOn dA SILVA PATO 
CInTIA CRISTInA SILVA dOS SAnTOS 
ALbeRTO MARTInS dA SILVA 
edMILSOn de OLIVeIRA LOuReIRO MAIOR 
eLIAS dA SILVA LeSSA 
LuIZ CLáudIO de OLIVeIRA ChAGAS 
PRISCILLA ReGInA SOAReS SAnTOS jACOb 
SIMOne de OLIVeIRA POLYdORO 
bRunA de OLIVeIRA VICTORIA LeMOS 
MICheLe RObeRTA dA SILVA COSTA 
SOnIA VICenTe bARbOZA 
jOÃO dAVId dIAS de POnTeS 
ELIANA TEIXEIRA DA SILVA 
ELAINE XAVIER CABRAL 
JACQUELINE TEIXEIRA DA SILVA 
dAYAne SOuZA dO nASCIMenTO 
KeLLY bRITO LIMA 
PAuLO AdALbeRTO OLIVeIRA ASSIS 
ROdRIGO dA SILVA MACeIÓ 
WAGneR LeMOS dA SILVA 
LEONARDO TEIXEIRA DA FONSECA 
MAICOn dOuGLAS de bARROS bOAVenTuRA 
SThePhIe SOuZA SILVA 
CAILAne dOS SAnTOS ROdRIGueS 
ROnALdO SILVA de SOuZA. 
bRendA CRISThYne de ALMeIdA PInTO 
AYRTOn ROdRIGueS FeRnAndeS 
PIeRRe RAnGeL FeRReIRA 
PAuLO eLIAS GOMeS PeReIRA 
LuIZ CLáudIO de jeSuS
MIRIAn PenudO de SOuZA
KARInA MunIZ dOS SAnTOS ROdRIGueS
ThAIS FeRReIRA beRGAMIne de SOuZA
KeTLIn CARnOTA de LIMA
GeRALdO MAGeLA PIReS dO nASCIMenTO 
RICARdO LACeRdA dA SILVA 
MATheuS duARTe PAGnIeZ 
ARACIMY CARdOSO PAGnIeZ 
OSCAR PeReIRA dOS SAnTOS 
MARIA MAdALenA hOLAndA
eVAndRO PeReIRA dA SILVA 
AdRIeLe ARedeS de SOuZA 
WeSLeI MAGALhÃeS de CARVALhO 
TIAGO CORRÊA PeReIRA FReAZA 
MATheuS ALbeRT OLIVeIRA dA SILVA
PORTARIA Nº 2271/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 
comissão de Secretário executivo, Símbolo dAS-2, no 
Gabinete do Prefeito.
TAISe FeRnAndeS CAVALLIeRI VIeIRA
SuZI dA SILVA COSTA GAndRA
FeRnAndA LObÃO dOS SAnTOS GuIMARÃeS 
PORTARIA Nº 2272/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 

comissão de Supervisor, Símbolo FG-2, na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
RObeRTO LIMA PIMenTA
eLIOMAR LunIZ GALIndO
PORTARIA Nº 2273/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Munici-
pal, AndReA dIAS OLIVeIRA bATISTA, para exercer 
o cargo em comissão de Gestor de Assuntos Institucio-
nais, Símbolo dAS-2, na Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Cidadania, da Mulher e do Combate 
a Fome.
PORTARIA Nº 2274/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor especial, Símbolo dAS-4, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania, 
da Mulher e do Combate a Fome.
juLIAnA de AGuIAR PeSSOA
ALIne ALbAnO dOS SAnTOS
SARA de OLIVeIRA beZeRRA
MARCIA CRISTInA COnCeIÇÃO de ALbuQueR-
Que
CLAudIA dA SILVA VALenTIM TAVAReS
MARIA FeRnAndA TRIGueIRO CAVALCAnTe
ReSeMeRe de SOuZA e SILVA
ROnALdO dOS SAnTOS CeSCOnI
LUCIANE SILVA DE BARROS TEIXEIRA
bARbARA heLenA dA SILVA GOeS
PATRICIA BAPTISTA FELIX
PALOMA GOnÇALVeS dOS SAnTOS
FeRnAndA FeRReIRA AReIAS de OLIVeIRA
LuCIA dOS SAnTOS FeRnAndeS LuIZ
AnA CAROLInA MIRAndA SOuZA
PORTARIA Nº 2275/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor especial de Serviço, Símbolo 
dAS-8, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Cidadania, da Mulher e do Combate a Fome.
AndeRSOn RIbeIRO LeVeSOn
CAMILY CRISTInA dA SILVA COeLhO
MARCOS AnTOnIO COSTA FeRReIRA dA SILVA
jhOnY AMbROSIO nASCIMenTO
dAnIeLLe bATISTA dA SILVA
WAGneR dA SILVA PeReIRA
SAndRA MARIA dA SILVA
AMAndA dA COSTA
AMARILdO PeReS VeLASCO
ROdOLFO nASCIMenTO FRAnCISCO
VILSOn dA COSTA ROdRIGueS
VAneSSA PenhA dA COnCeIÇÃO AnGeLO
VITOR huGO ASSIS bORGeS
WALACe AbReu dOS SAnTOS
MATheuS SAnTOS CASTeLhAnO
jAneTe COSTA FeRReIRA
huGO FRAnCISCO nIedZILSKI de SOuZA
RAFAeL MORAeS VIeIRA
dAnIeL dA SILVA dOS SAnTOS
VneSSA FeRReIRA GOMeS
jORe CLAudIO de OLIVeIRA
ALIne MARIA de SOuZA
CAROLInA ALVeS
CLenI dOS SAnTOS GuSMÃO
YuRI MOReIRA de SILLIS
MARISA dOS SAnTOS duARTe
MARCIA bATISTA LOPeS
MIRIAn CARdOSO FOnSeCA
LAYAne MALLeT FRAnÇA ALVeS
AndReIA GOMeS dOS SAnTOS ROdRIGueS
VeRA LuCIA dA SILVA MARCeLInO InáCIO
RAYAne FOnSeCA RAMOS
ALeSSAndRA MARIA de OLIVeIRA GALdInO
JOELSON SILVA XAVIER
RAYAne ALMeIdA dO nASCIMenTO MARTInS
AndeRSOn ROZA dA SILVA
AndReIA LuIZ dA SILVA
COnSueLO bAPTISTA MeLO
RObeRTA dA SILVA LOuRenÇO
MARIA heLenA VIAnA dA SILVA
GeORGInA FeRReIRA GOMeS dA SILVA
IVAnILdA GALdInO de OLIVeIRA
ShIRLeI OLIVeIRA
juPIRA MARTInS de SOuZA
juCIneIA SAnTOS dA SILVA GOMeS
WILMA SOARES RODRIGUES TEIXEIRA
FAbIAnA VIeIRA
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sEgUNDO CADERNO

Ingredientes

Modo de preparo

TORTA GeLAdA 
de bIS

MASSA:

2 caixas de chocolate 
bis
½ colher (sopa) de 
margarina

CREME:

1 e ½ latas (medida 
de lata) de leite
2 colheres (sopa) de 
amido de milho
1 lata de leite condensado
1 gema
1 colher (sopa) de 
manteiga

MOUSSE:

200 g de chocolate 
meio amargo picado
1 lata de creme de leite
2 claras em neve
3 colheres (sopa) de 
açúcar

MASSA:

no processador, triture 
todas as unidades de 
uma caixa de bis e a 
manteiga até formar uma 
pasta.
Com a pasta, forre o 
fundo de uma fôrma de 
aro removível com 22cm 
de diâmetro. 
Reserve.

CREME:

em uma panela, misture 
o leite e o amido, 
acrescente o leite 
condensado, a gema e a 
manteiga. Leve ao fogo 
mexendo até engrossar. 
deixe esfriar e coloque 
sobre a pasta de bis 
reservada.

MOUSSE:

derreta o chocolate em 
banho-maria, acrescente 
o creme de leite e misture. 
Reserve. bata as claras 
em neve, junte o açúcar 
e bata mais. Misture 
as claras batidas ao 
chocolate reservado. Por 
cima do creme branco 
distribua o restante de 
bis picado e coloque a 
mousse por cima.
Leve ao freezer por 2 
horas.
Conserve na geladeira 
até servir. 
decore com bis
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ATOS OFICIAIS

Ingredientes

Modo de preparo

ROLO DE CARNE 
RECHEADO COM 

EspINAFRE E QUEIjO

 600 g de carne mo-
ída;200 g de espina-
fres frescos; 125 g de 
mussarela (ou outro de 
sua preferência); sal e 
pimenta à gosto; alho 
em pó à gosto; colorau 
à gosto; azeite à gosto; 
400g de abóbora (usei 
abóbora manteiga); 1/2 
cebola.

 Leve uma frigideira ao 
fogo com um pouco de 
azeite e deixe aquecer. 
Acrescente os espina-
fres e tempere com uma 
pitada de sal. deixe os 
espinafres murcharem 
e saltearem, retire es-
correndo todo o líquido 
e deixe esfriar comple-
tamente.
numa tigela coloque a 
carne moída e tempere-
-a com sal e pimenta e 
amasse bem para mis-
turar. Coloque depois 
a carne numa tábua de 
cozinha, numa camada 
só formando uma espé-
cie de retângulo.
no meio coloque os es-
pinafres já frios e sobre 
estes o queijo cortado 
em palitos. enrole a car-
ne sobre os espinafres 
e o queijo, formando um 
rolo e apertando bem 
para que o recheio não 
escape. Coloque depois 
o rolo numa assadeira.
Corte a abóbora em 
cubos pequenos e colo-
que em volta do rolo de 
carme. Pique a cebola e 
espalhe sobre a abóbo-
ra, com uma pitada de 
sal, e tempere tudo com 
o alho em pó, o colorau 
e regue com um fio de 
azeite.
Leve a assar em forno 
previamente aquecido a 
180ºC durante cerca de 
45 minutos ou até a car-
ne estar cozida e a abó-
bora macia e tostada.
Sirva a carne em fatias 
e acompanhe com uma 
salada ou legumes cozi-
dos.

sALADA 
MULTICOR

Alface roxa; Alface ver-
de; Tomates cerejas; 
beterraba; Pimentão 
verde; Pimentão verme-
lho; Pimentão amarelo; 
Azeitona chilena;  bró-
colis;  Tempero a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo
Cortar os pimentões e a 
alface em tiras.
Ralar a beterraba e cozi-
nhar o brócolis.
Colocar nas bordas de 
uma travessa a alface 
roxa, depois a alface 
verde e a seguir a be-
terraba. enfeitar com os 
pimentões, os tomates 
cerejas, as azeitonas e 
o brócolis.

PedRO PAuLO RuFInO dA SILVA
PORTARIA Nº 2276/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Regional de Articulação e Ci-
dadania, Símbolo DAS-7, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Cidadania, da Mulher e do Com-
bate a Fome.
LuCIene dO nASCIMenTO SILVA
juLIAnA RAnGeL QueIROZ
eLIZAbeTh ALVeS dO nASCIMenTO dIAS
jeSSICA heLen dA SILVA ROdRIGueS
eLIAne jOSe de OLIVeIRA bARReTO
bARbARA dOS SAnTOS neVeS
MARInALVA TeLeS dA SILVA
ISIS MARIAnA MARTInS
AdRIeLLY SAnTOS de LIMA
jOÃO PAuLO ARAujO bARbOSA
TATIeLen VIAnA POnTeS
eMeRSOn LIMA dA SILVA
RenATA dOS SAnTOS MARTInS
MARIOn ASSIS dOS SAnTOS
SUELEN DA SILVA MAXIMIANO
jACQueLIne eSTeR FRAnÇA de AndRAde
LuAn CeSAR dOS SAnTOS ALVeS
ISLAne CeRQueIRA bASTOS
ThAYnA de MORAeS dA SILVA
jOSue dA SILVA FLORenTInO
AndReSSA de ALMeIdA CARVALhO
VIVIAn MOnTeIRO dA SILVA MARInhO
SAndRA MARIA bAnnY CAMPOS
juLIA FAbIAne de MeLO GuIMARÃeS PIReS
jeFeRGLeICe ALVeS PALACIO
VAIA AMARAL de CASTRO
PRISCILA dA CRuZ GOnÇALVeS
heRIVeLTOn MOSART ROChA MOReIRA
jAnAInA SOuZA dA SILVA
bRunA SueLLen de MeSQuITA SAnTOS
SIMOne MATTOS dOS SAnTOS
SuSAnA bRAGA LuCAS SuPLInO
MARIA LuIZA CARnOTA de LIMA
LuCAS dA SILVA COnCeIÇÃO CORReA
RAQueL MAChAdO PeReIRA
GIuLIAne COSTA SOAReS
jeFeRSOn ROdRIGO SOAReS MATTOS
ROSALInA de MeIReLeS OLIVeIRA
MARCIA LOPeS GuIMARÃeS
MARIA eduARdA SAnTOS de AZeVedO
AnA PAuLA VICenTe dA SILVA
bIAnCA jAnuARIA MOReIRA
eLIZAbeTh CAeTAnO dOS SAnTOS
SAbRInA de AGuIAR MIRAndA jOAQuIM
eVAndRO SAnTOS dA SILVA
duLCIneA dA COnCeIÇÃO de OLVeIRA
ShYRSLe GOMeS de SOuSA MendeS
MICheLLe VIeIRA dA ROChA
LuZIeTe LOPeS PAuLInO
jAQueLIne AZeVedO dIOGO FeRReIRA
WeSLLeY MOnTeIRO dA SILVA
eLIOneTe MIRAndA de OLIVeIRA LIMA
heLLen PAOLA neVeS dOS SAnTOS
WALLACe LInO LeMOS
jOVAnA ThAISA PeReIRA MeSSIAS
MARIA dA COnCeIÇÃO dIAS dA SILVA
SueLen MAChAdO MAeSTReLLO
MARILuCe ALMeIdA SIMPLÍCIO
TATIAne de AZeVedO ALMeIdA
LARISSA de MeLO CORReA
jeSSICA de SOuZA SILVA
eRICA FORTeS dO AMARAL
FeRnAndA AnASTACIO de PAuLA
nILCeA SAnTOS de MOAReS
AnA VALenTInA AZeVedO de MORAeS
TAIAne de AZeVedO ALMeIdA
hOSAnA GOMeS LIMA
MARIZe FRAnÇA de OLIVeIRA SILVA
ROnALdO nOVAeS TAVAReS
ThAIS dA COSTA SILVA de LIMA
PORTARIA Nº 2277/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Munici-
pal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor de Assuntos da Família, Símbolo 
dAS-4, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Cidadania, da Mulher e do Combate a Fome.
MARCIO LuIZ PASChOAL
jORGe LuIS OLIVeIRA
RAILAne ALVeS dA SILVA
LARISSA RIbeIRO SAnTOS
KeLLe CRISTInA SAnTOS GeVIGI
ALIne PAuLA SAnTOS de QueIROZ
juLIAnA RenATA RIbeIRO bRAVO
ALeSSAndRO ALMeIdA CAVALCAnTe dA SILVA
MAYARA FARIA de ALMeIdA MOnTeIRO
MARCOS FeLLIPe dA SILVA MOnTeIRO
ALFRedO LuIZ de ARAujO
jennIFeR ALMeIdA QuITeS
edGAR VITORIO ALVeS
CAMILLA eVeLYn de OLIVeIRA MORATÓRIO
VeROnICe MARIAS SALeS de SOuZA e SILVA
VeROnICA de VASCOnCeLOS CAbOI MAIA
SIMOne de OLIVeIRA MARIAnO

ROCheSTeR de VASCOnCeLOS CAbOI
ALAn de OLIVeIRA de SOuZA
VAnIA nASCIMenTO dA SILVA
LuCIAnO dAnIeL ASSuMPÇÃO de SOuZA
TheLMA MARY ARAujO de OLIVeIRA
RENATA GLORIA TEIXEIRA GOES DA CUNHA
jACQueLIne ROChA dOS SAnTOS TRAMOnTInI 
FeRnAndeS
PORTARIA Nº 2278/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 
comissão de Gerente, Símbolo FG-1, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Cidadania, da Mulher 
e do Combate a Fome.
LuCIAnA AnTOnIeTO MedeIROS
CARLA CRISTInA FeRReIRA
PORTARIA Nº 2279/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Regional de equipamentos da 
Assistência Social, Símbolo dAS-3, na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Cidadania, da Mulher e 
do Combate a Fome.
SIMOne ALVeS MARAnhÃO
MARCIA dA SILVA LObO
MARCIO ALEXANDRE TELLES DE ANDRADE
MARIA APAReCIdA PInTOdA SILVA
LeTICIA de CARVALhO nASCIMenTO dOS SAn-
TOS
eLIZAbeTe FRAnCISCA nuneS SIMÕeS PeSSOA
KARIne VIAnA dOS SAnTOS
deISe GISeLI PIMenTA de FIGueIRedO
dAnIeLe ALeSSAndRA dOS ReIS
GISeLe FeRReIRA dA FOnSeCA dA COSTA
RAPhAeL SAnT’AnA ROdRIGueS
eLIAne MedeIROS bARbOSA PRAChedeS dA 
SILVA
GAbRIeLe TeReZA LIMA dA CRuZ
AGneS FLAVIA SenA FARIAS de MeLLO
AnA LuCIA dOS SAnTOS MARTInS QueIROZ
ALGeLICA SOAReS MIRAndA
MARIA beRnARdA jOSe CARdOSO dIAS
GILVAnIO GOMeS de SAnTAnA
ednA MARIeTTI eLOY
jOICe dOS SAnTOS OLIVeIRA SIQueIRA
jOSIAne de SOuZA PeSSAnhA
PORTARIA Nº 2280/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do 
disposto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, os servidores abaixo relacionados, para exer-
cer o cargo em comissão de Gestor executivo, Sím-
bolo dAS-4, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Cidadania, da Mulher e do Combate a Fome. 
FeLIPe VITORIO ALVeS
AnGÉLICA GOMeS SILVA
MARISA de jeSuS GOMeS VIeIRA
SORAIA SILVA de AndRAde
AdRIAnA MARIA dA SILVA 
MARCIA COSTA dOS SAnTOS
LILIAn FRAnCO de ARAujO bARbOSA
CRISTIAnI MIRAndA dA SILVA de OLIVeIRA 
CAMILA GRAZIeLe PIReS RAnheL
TAneA PeReIRA ROChA PATRÍCIO 
benedITA SOAReS dOS SAnTOS 
PATRICIA SOuZA dA SILVA de OLIVeIRA
QueSIA CARIne SAnTAnA PeReIRA
MARCeLe LunZ dA SILVA 
FeRnAndA dOS SAnTOS ReIS 
bRunO SILVA GOnÇALVeS 
ALEXANDRA CELESTINO SILVA CAETANO
RAQueL PRISCILA de SOuZA ROdRIGueS 
ALeSSAndRA AQuInO de LIMA ASSIS 
GuILheRMe LInhAReS AnTuneS 
AnnA CAROLIne beRTO ReIS 
SeLMA dA SILVA ROSA FeRReIRA
NORIVALDA SOARES TEIXEIRA
eLInALVA CAVALCAnTe de OLIVeIRA COSTA 
QueSIA FuRTAdO SAnCheS 
LuIZ CARLOS de SOuZA dA SILVA
MARIAnA ALVeS CAeTAnO 
CLAudIA eRVITe TeLACIO
LORenA dAndARA SOuZA de PAuLA 
TeLMA dA SILVA LIMA
AnGeLICA nuneS de FRAnÇA MunIZ
LÍVIA AMARAL de CARVALhO bRAS
ROSAnGeLA dA SILVA bARbOSA PedRA 
GISeLe ARAÚjO dAnTAS
ALEX FURTADO DOS PASSOS
PORTARIA Nº 2281/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do 
disposto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, os servidores abaixo relacionados, para exer-
cer o cargo em comissão de Assessor Técnico, Sím-
bolo dAS-5, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Cidadania, da Mulher e do Combate a Fome. 
MARCeLO PeReIRA VITORIO
LuCIAnA de jeSuS SILVA 
RAPhAeL dA SILVA 
RenATA MARIA dA SILVA CARdOSO dA COSTA

ReMuLO SenA FuRTAdO
jOYCe VITORIA MAChAdO dOS SAnTOS 
TALITA FELIX DAS NEVES DE SOUSA
FáTIMA jOICe OLIVeIRA dOS SAnTOS SOuZA
HELEN TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO MESQUITA 
CAMILA de FáTIMA SAnTOS dA COSTA 
LILIAne TIMÓTeO de OLIVeIRA
ThAIAne ROdRIGueS RAMOS 
RAYSSA LOPeS ROdRIGueS 
AndReA RIbeIRO PeReIRA 
VITÓRIA eduARdA SAnTAnA nuneS 
CAROLInA MOnTeIRO ROSA SILVA 
djuLLYAnA CRISTInA dA SILVA SALeS 
MARIA APAReCIdA de SOuZA COSTA
AnGeLA ALVeS PAIVA  
ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 
dAnIeLA ReMIGIA duTRA RAPOSO 
RAQueL de OLIVeIRA euRICO dA ROChA 
TAnIS CLAudIA MARQueS dOS SAnTOS 
jAQueLIne de SOuZA COSTA dOS SAnTOS 
SIMOne dOS SAnTOS MIQueLInO 
VAneSSA ROdRIGueS bOnFIM 
CAMILA SAnTOS de CARVALhO 
AdRIAnA PeReIRA dA ROChA
MICheLe dOS SAnTOS FARIA 
AdRIAnA dOS SAnTOS
ROSAnA OLIVeIRA bATISTA 
AnA PAuLA de OLIVeIRA SILVA
GuILheRMe MendeS SOAReS
TIAGO dOS SAnTOS PeReIRA
LeAnA PRISCILA STuART SILVA
MICheLe SOuZA SAnTOS dOS ReIS
jeAn GuIMARÃeS dA COnCeIÇÃO 
IRACI FeLICIAnO de ARAujO
jORGe LuIZ dA SILVA SeCROn
AndReSSA CRISTInA MeLIOLI dOS SAnTOS
FRAnCISCA ISnAeLe dA SILVA bATISTA 
GRACIAne FeRReIRA dAnIeL
InGRId CRISTInA SeCROn ChAVeS
RAYSSA VIeIRA de jeSuS
LARISSA MORAeS CARVALhO
jAQueLIne SILVA COSTA
CAROLInA dA SILVA dA COSTA
dAnIeLe CRISTInA SOAReS de SOuSA
ROSIneTe SILVA de SOuZA
bRunA PIReS FeRnAndeS
KAROLINE XAVIER LOPES
AMAndA CRISTInA PeReIRA de ASSIS de MeLO
GLeICe KeLLY FAuSTO de SOuZA
IRIS dA SILVA MARTInS
MARCIA nASCIMenTO dA SILVA
STePhAnY de LIMA CAMPOS
LORRAnA STeFAnI MOReIRA MAChAdO
LuAnA CARdOSO duARTe bATISTA
TALITA GOnÇALVeS dA FOnSeCA
MARIA ISAbeL ROdRIGueS VAZ 
KAMILA dA SILVA FeITOSA
AdRIAnA dA SILVA LeITe
PAuLO PALMeIRA dA SILVA
ARIOSTO GOMeS de SOuZA neTO
PORTARIA Nº 2282/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do 
disposto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica 
Municipal, os servidores abaixo relacionados, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Regional 
de Articulação e Cidadania, Símbolo DAS-7, na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania, 
da Mulher e do Combate a Fome. 
nInO CARLOS GOMeS jARdIM
CáTIA CILene MAIA AnTuneS
CIRLene MATOS dA SILVA SIQueIRA
VIVIAn MAChAdO dOS SAnTOS
LuAnA CRISTInA de OLIVeIRA
GRACIeLe dOS SAnTOS SILVA FReITAS
ALIne SOuZA CAMPOS
TATIAnA de SOuZA dA SILVA RAMOS
STePhAnIe CAROLIne ROQue de FIGueIRedO
juLIAnA ARAÚjO
nAdIAne CeSAR de OLIVeIRA
dAnIeL SAnTOS hOnORIO
FLAVIO de OLIVeIRA bASTOS
ALEXANDRINA AMARAL SILVA
bRunO LeOnARdO dA SILVA SeVeRInO
MARIA BEATRIZ XAVIER FRANCELLINO DA SILVA
VInICIuS FeRReIRA dA SILVA
GeIZA dIAS FOnSeCA
AndReSSA CIRIACO dOS SAnTOS SALdAnhA
ednA SAnTOS de ALMeIdA
LuIZ CLAudIO dOS SAnTOS SILVA
AnA MARIA ARRudA de ALMeIdA
SÔnIA PeReIRA ROdRIGueS
SIRLeY PeReIRA CORReA
jAIARA ROSA VIAnnA
VAnIA LuCIA dO AMPARO MOReIRA
eMILCIO SAnTOS nORTOn
CRISTIAnO SALVAdOR de OLIVeIRA
PORTARIA Nº 2283/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do 
disposto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor de Serviço, Símbolo dAS-
8, na Secretaria Municipal de Gestão e Inovação em 
Serviços Públicos.

ATOS OFICIAIS SábAdO, 24 de junhO de 202314
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eSTAdO dO RIO de jAneIRO

ATOS OFICIAIS
jORGe GOnZAGA de CARVALhO 
CARLOS AndRÉ LuCAS dA SILVA 
ISAAC AVeS PeÇAnhA ARRudA 
GAbRIeL COeLhO ALVeS 
IGOR dA SILVA SAnTOS 
AndRÉ LuIZ AneY OLIVeIRA 
AnTÔnIO CARLOS bRAndInI bATISTA 
THIAGO TEIXEIRA GUIMARÃES 
dIeGO MAChAdO dA SILVA 
VICTOR huGO FReITAS de OLIVeIRA 
AdRIAnA MATOSO nALIn IACK 
OTILIA MATOSO nALIn 
PORTARIA Nº 2284/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Serviço, Símbolo dAS-8, na 
Secretaria Municipal de Saúde.
LuCILene LuCAS SILVA bARbOSA
WeLInGTOn LuCAS ROSAS dA SILVA 
AndRÉ LOhAn LuCAS VIeIRA 
LuAnA LuCAS bARbOSA dOS PRAZeReS 
bRunA CRISTInA nOGueIRA de AMORIM
MILenA de OLIVeIRA PInTO dA SILVA 
ROdRIGueS dA SILVA 
CAMILA beLLOnI de AMORIM 
LuAnA FeRReIRA dA SILVA 
PORTARIA Nº 2285/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Muni-
cipal, os servidores abaixo, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Serviços, Símbolo dAS-8, 
na Secretaria Municipal de esporte e Lazer.
AdRIAnA PeReIRA 
ALEXANDRE PINTO DA SILVA
AndeRSOn MAChAdO
CARLA GOnÇALVeS dA SILVA
CeLSO RICARdO eTeFAnILO dOS SAnTOS 
CLeubeR CORReA de MeneZeS
eLenILSOn dA nATIVIdAde 
FAbIO SOuZA FeRRAdOR OLIVeIRA
GÉSSICA dA SILVA CALdAS 
jAMILe SAneR CRuZ
ALAn AVeLInO dOS SAnTOS 
AMAndA dA SILVA CARneIRO
CARLA RenATA SAnTOS dA COSTA COnRAdO
CInTIAne FAuSTInA dA SILVA SOuZA 
dAIAnA RAMOS de LIMA 
eLIAS SILVA junIOR 
FLÁVIO HENRIQUE GOMES TEIXEIRA 
IdeRVAL FeLIPe CARVALhO dA SILVA 
LARISSA bARbOSA GOnÇALVeS 
LeAndRO RIbeIRO dOS SAnTOS 
LuCAS AVeLInO ROdRIGueS
LuCIAnA MedeIROS SOuZA OLIVeIRA
MAuRO AndRAde dA SILVA
RObeRTO dOS SAnTOS PeReIRA
LeILA CRISTInA SALuSTIAnO OLIVeIRA neRY RA-
MOS
MARCOS PAbLO ROdRIGueS dA SILVA 
PRISCILA AnAnIAS de VASCOnCeLOS SAnTOS
RAFAeLe GOnZALeZ nuneS dA SILVA
SÉRGIO RObeRTO dOS ReIS de SOuZA 
AnA CAROLInA de MOuRA MACIeL 
AndReA CRISTInA nAbuCO FeRReIRA dA SILVA
PAuLO eduARdO duARTe VIeIRA 
ROAne KeLLY SILVA dOS SAnTOS 
ROdRIGO SILVeSTRe MAdALenA 
ROSEMERE FELIX DA SILVA 
ALEXANDRA ALVES DA SILVA 
AnA LÚCIA FeRReIRA ChATeAbRIAnd
eLISAnGeLA dO nASCIMenTO PeSSOA 
eLIZAbeTh MOReTe duARTe 
MARCIO ISAAC PeReIRA
MARIneTe ALVeS CALdeIRA 
WALTER TEIXEIRA DA SILVA JÚNIOR 
AdRIAne LOPeS de Sá CORRÊA
CLáudIA FeRnAndeS dA SILVA 
FeLIPe bARCeLOS CARdOSO
GAbRIeL MIChAeL WendeL CAMPISTA CAMPOS
MARTA dA SILVA FARIA 
Suene GOnÇALVeS de AndRAde
MARISTeLA FeRReIRA de FReITAS 
MARLene PeReIRA SILVA
jOÃO PedRO de MedeIROS 
beSTRIZ eduARdA de OLIVeIRA PeReIRA 
ALEXIA OLIVEIRA DA SILVA
eLISAbeTe SAnTAnA dA COnCeIÇÃO 
uLISSeS dA SILVA TARGInO
dORA de OLIVeIRA GOLTARA 
GAbRIeL nASCIMenTO GOLTARA 
jOSÉ jOÃO GOLTARA
FAbRÍCIA MILAGReS dOS SAnTOS
ROSILene MARIA ROdRIGueS LunA
RenAn GARCIA de OLIVeIRA
RObeRTA de LIMA bARbOSA
VALdILene RIbeIRO dA SILVA
ShAYene dA SILVA LInhAReS 
LIndSAY bATISTA de MeLO CIRILO
OTAVIO AnTOnIO de SOuZA
jORGe eduARdO MARIA SeRAFIM
FeLIPe dOS SAnTOS bARROS
AnA PAuLA SOAReS

CARLOS jOSÉ LOPeS VIeIRA 
CInTIA VIeIRA dA SILVA
PRISCILA RInALdI ALVeS
jACKSOn dAnILO duQue de OLIVeIRA
VAneSSA TRAjAnO PeReIRA 
VALeRIA TRAjAnO PeReIRA FeRReIRA 
PAuLO RICARdO ALVeS dOS SAnTOS
LuCIene ROChAS bATISTA
JOSÉ CLAUDIO FELIX DE ARAUJO
KARen CRISTInA de OLIVeIRA MAdeIROS
MARCIO dA SILVA de SOuZA
ROdRIGO dA COnCeIÇÃO dA SILVA
jOSÉ benTO dA SILVA
YuRI MOnTeIRO MARTInS
AnGeLA LOPeS bARReTO
GAbRIeL LuCAS MeneZeS dOS SAnTOS
dAnIeLe VIAnA dOS SAnTOS
AnTOnIO FeRnAndO dOS SAnTOS FIRMInO
CRISTIAnO jOSÉ InáCIO FILhO
CARLOS eduARdO dOS SAnTOS FIRMInO
CARLOS WeSLLeY de SOuZA FeRReIRA RIOS
MARLOn dOuGLAS ReGO dA SILVA
OSeAS GOnÇALVeS de SOuZA
jACIRA RAMOS FeRReIRA dOS SAnTOS SOuZA
MARIA MAdALenA MOReIRA dA SILVA
dAnIeLe de AndRAde SILVA
AndRe junIO MARIAnO dA CRuZ
ThIAGO SILVA PAIVA
juReMA MARTInS PInTO
MARCeLO ROdRIGueS bOnFIM
ISAbeL MOnTeIRO de SOuZA LOPeS
ROdRIGO LIMA dOS SAnTOS 
COSMe SILVA de SAnTAnA 
CARLOS PInheIRO de MedeIROS 
ISAÍAS COuTInhO GOMeS
ReGInA PAeS RAMOS
LuIZ CARLOS RAMOS de SOuZA
LuIZ FeRnAndO dA SILVA
AnA LuZIA RITA dA SILVA
CeLSO huMbeRTO ALMeIdA dA SILVA junIOR
CARLA CAROLIne ROdRIGueS dOS SAnTOS
LuIZ CARLOS ALVeS dA SILVA junIOR
PORTARIA Nº 2286/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Munici-
pal, eLId MOReIRA PInheIRO PenhA, para exercer 
o cargo em comissão de Assistente executivo, Símbo-
lo dAS-4, na Secretaria Municipal de Saúde.
PORTARIA Nº 2287/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Munici-
pal, AnA MARIA dIAS dA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor executivo, Símbolo dAS-4, 
na Secretaria Municipal de educação.
PORTARIA Nº 2288/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Munici-
pal, ALEXANDRE CAMPELO DA SILVA, para exercer 
o cargo em comissão de Chefe da divisão de Cemité-
rio, Símbolo dAS-4, na Secretaria Municipal de Con-
servação.
PORTARIA Nº 2289/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do dis-
posto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Munici-
pal, os servidores abaixo relacionados, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Serviço, Símbolo 
dAS-8, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
ALAn VIAneI AndRAde
ALAn VIAnnA de SOuZA
ALEX GONDIM DIAS
ALEX FERREIRA DA SILVA
ALEXSANDO DA CONCEIÇÃO COSTA
ALEXANDER DE SOUZA PEREIRA LIMA
ARTuR de LIMA
bRenO FeRReIRA de OLIVeIRA
bRenO PATRICK TORReS de MORAS
bRunO LuCAS dA SILVA MOTTA
CAIO POnCe PARReIRA de MORAeS
CARLOS ALbeRTO de SOuZA PeReIRA
CARLOS ALbeRTO ROGeRIO SILVA
CARLOS AndRe dOS SAnTOS GOnCALVeS
CARLOS AnTOnIO bARbOSA de OLIVeIRA
CARLOS VInICIuS de SOuZA
CeLSO LuIZ SAT’AnA PeReIRA
CeSAR henRIQue juVenAL dA SILVA
CLAudenIR CORReIA FILhO
CLAudIO SeRGIO dA SILVA APOLInARIO
dAnIeL de SOuZA PeReIRA
dARIeL jOSÉ MeIeR VeLLOSO
dAVIdSOn bARbOSA dA SILVA
dIOGO MARTInS FLORIAnO
eZeQuIeL GOMeS de SOuZA
FAbIO PedRO FeRReIRA
FAbIO VeRAS nuneS
FAbRICIO CeSAR MOReIRA de jeSuS
FRAnCISCO ALbeRTO ALVeS dA COnCeICÃO
FRAnCISCO de ASSIS de PAuLA
FRAnCISCO POLYdORO COuTO de SOuZA
GAbRIeL CAMPOS bRAGA
GAbRIeL dA ROChA dA SILVA
GAbRIeL MATheuS de SOuZA

GAbRIeL SILVA CAMPOS
GuILheRMe dA SILVA PeReIRA LIMA
IGOR ALMeIdA dOS SAnTOS
IGOR dA SILVA FReITAS
IGOR OLIVeIRA MARQueS
ISAIAS FeRReIRA AndRAde
IVAnILdO CARdOSO
jAFFeT SAnTOS de jeSuS
jeFeRSOn FeRReIRA CunhA
jOÃO PAuLO bARbOSA de SOuZA
jOnAThAn de SOuZA PeReIRA
jOSe jAIMe FILhO
jOSÉ GAdeLhA dA MATA
jORGe AndRe dA SILVA de SenA
juAn de OLIVeIRA LOPeS
LInCOLn de SOuZA MARQueS
LuCAS jOSe dA SILVA
LuIS AndRAde de SOuZA ROdRIGueS
MARCeLO SALVAdOR dA SILVA
MARCOS AnTOnIO CARIuS
MARCOS VInICIOS dA SILVA AMARAL
MATheuS de AbReu PARAbeLOS
MATheuS GuILheRMe LIMeIRA VALenTIn
MAX ARLEI FAGUNDES DOS SANTOS
MAYCOn FLAnK ddA SILVA
PATRIK dAnTAS dA ROChA
PeTeRSOn WALACe dA ROChA RIbeIRO
RAFAeL VILeLA de SOuZA FReITAS
RICARdO de SOuZA GOnÇALVeS
RObenILSOn de SOuZA VeRIATO
RObSOn MARTInS eZeQuIeL GOMeS de SOuZA
SAMueL dO nASCIMenTO SAnTOS
SeRGIO henRIQue FeRReIRA de ASSIS PeReIRA
ThIAGO SOuZA MOTTA
VICTOR MuRA SAbInO
VITOR huGO dA SILVeIRA ALVeS
WendeL henRRIQue nuneS CORReA
WeSLeY GuIMARÃeS bATISTA
WeSSLeY de POnTeS SILVA
PORTARIA Nº 2290/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Nomear, a contar desta data, com fundamento do 
disposto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, VICTOR TEIXEIRA DA SILVA, para exercer o 
cargo em comissão de Supervisor da Administração 
da unidade de Atenção Primária à Saúde, Símbolo 
dAS-4, na Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 2291/SEMAD/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Exonerar, a contar desta data, com fundamento do 
disposto no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, juRAndIR jOSÉ dOS SAnTOS, do cargo 
em comissão de Gerente do departamento Regional, 
Símbolo dAS-3, na Secretaria Municipal de Saúde. 

ERRATA:
nas PORTARIAS nº 2209/SeMAd/2023 de 20 de 
junhO de 2023, publicadas no jornal hora h em 
21/06/2023.
Onde se lê: GeORGe dA SILVA CRISTOMO
Leia-se: GeORGe dA SILVA CRISÓSTOMO

CLARICE DA SILVA SANTOS
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº 60/107.708

COMUNICADO

Os servidores nomeados nesta data, nas Portarias 
de Nº 2270/SEMAD/2023 a Nº 2290/SEMAD/2023, 
deverão apresentar-se para tomar posse a contar de 
30/06/2023, na sede da Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

CLARICE DA SILVA SANTOS
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº 60/107.708

           

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 044/SEMUS/2023 DE  23 DE JUNHO 
DE 2023
Tornar sem efeito a PORTARIA n° 043/SeMuS/2023 
de 22 de junhO de 2023, publicada no jornal hora 
h em 23/06/2023.

CHRISTIAN VIEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Matricula 82/43327

EXTRATO DE CONTRATO  
PROCESSO: 25.0037/2023  
CONTRATO N°: 29/SEMUS/2023  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO.  
CONTRATADA: SuSTenTA COMeRCIO e SeRVI-
ÇOS LTdA. 
OBJETO: COnTRATAÇÃO eMeRGICIAL de eM-
PReSA eSPeCIALIZAdA PARA PReSTAÇÃO de 
SeRVIÇOS de COLeTA, TRAnSPORTe e deSTI-
nAÇÃO FInAL dOS ReSÍduOS dAS unIdAdeS de 

Ingredientes

Modo de preparo

VIRADO DE 
LEgUMEs

2 colheres (sopa) de óleo1 
cebola média picada1/2 pi-
mentão vermelho picado1 
xícara (chá) de ervilha fresca 
ou congelada1 xícara (chá) 
de farinha de milho amarela 
flocada• sal a gosto• pimen-
ta-do-reino a gosto• salsa 
(ou salsinha) picada a gos-
to• cebolinha-verde picada 
a gosto

numa panela, aqueça o 
óleo e doure levemente a 
cebola.
junte o pimentão e refogue 
por 3 minutos, mexendo 
sem parar.
Adicione a ervilha e tempere 
com sal e pimenta.
Mexa e polvilhe a salsa e a 
cebolinha.
Por último, junte a farinha 
de milho flocada, misturan-
do bem.
Sirva quente, acompanhan-
do carne assada ou espeti-
nhos de carne ou frango.

QUICHE DE 
LEgUMEs

pÃO DE QUEIjO 
NA CANECA

2 xícaras (chá) de água fer-
vente 1 tablete de caldo de 
legumes 2 xícaras (chá) de 
proteína de soja texturiza-
da1 ovo4 colheres (sopa) de 
cheiro-verde picado1 xícara 
(chá) de farinha de aveia 

.3 ovos

. 12 colheres (sopa) de leite

. 6 colheres (sopa) de óleo

. 12 colheres (sopa) de pol-
vilho azedo
. 3 colheres (chá) de fer-
mento em pó
. 12 colheres (sopa) de quei-
jo parmesão ralado
. uma pitada de sal

Ingredientes

Modo de preparo

Coloque a água fervente e o 
caldo em uma tigela e junte 
a soja. deixe de molho por 
2 horas.
escorra em uma peneira, 
mas não deixe secar, e jun-
te os ingredientes restantes 
até formar uma massa.
Forre com ela uma forma de 
fundo falso com 25 cm unta-
da. Reserve.

Ingredientes

Modo de preparo

em uma tigela, coloque o 
ovo, o leite e o óleo e mis-
ture bem. Adicione o polvi-
lho e o fermento e misture 
novamente. Por fim, acres-
cente o queijo ralado e o sal 
e mexa apenas o suficiente 
para incorporar o queijo. 
divida a mistura em quatro 
canecas, enchendo apenas 
metade de cada uma para 
a massa não transbordar 
quando estiver assando. 
Leve uma caneca de cada 
vez ao micro-ondas por 1 
minuto. Sirva em seguida e 
coma na hora!
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Ingredientes

Modo de preparo

MINI ABóBORAs 
RECHEADAs COM 

CARNE MOíDA

 1 colher de sopa azeite 
de oliva; ½ cebola pica-
da em cubinhos; 1 den-
te de alho picado; 200g 
de carne bovina moída; 
Sal a gosto; Pimenta do 
reino a gosto; 2 colhe-
res de sopa de extrato 
de tomate; ½ maço de 
salsinha picada; 2 abo-
brinhas de tronco redon-
das.

 Refogar a cebola e o 
alho no azeite de oliva.
juntar a carne moída. 
Temperar com sal e pi-
menta a gosto.
Adicionar o extrato de 
tomate, em seguida a 
salsinha. Misturar e re-
servar.
em uma panela, com 
água fervente, dispor as 
abobrinhas e deixar co-
zinhar por 15 minutos. A 
casca e o miolo devem 
ficar macios. Cuidar 
para não se desman-
charem.
Com o auxílio de uma 
faca, cortar a parte de 
cima da abobrinha e 
com uma colher, retirar 
as sementes de dentro.
Rechear com a carne 
moída e servir.

EsTROgONOFE 
DE FRANgO

500 gramas de peito de 
frango cortado em tiri-
nhas 1/4 xícara (chá) de 
manteiga 1 unidade de 
cebola picada 1 colher 
(sobremesa) de mos-
tarda 1 colher (sopa) de 
ketchup (ou catchup) 1 
pitada de pimenta-do-
-reino 1 unidade de to-
mate sem pele picado 1 
xícara (chá) de cogume-
lo variado | variados es-
corridos 1 lata de creme 
de leite • sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

derreta a manteiga e re-
fogue a cebola até ficar 
transparente.
junte o frango e tempe-
re com o sal.
Mexa até o frango dou-
rar de todos os lados.
Acrescente a mostarda, 
o catchup, a pimenta-
-do-reino e o tomate pi-
cado.
Cozinhe até formar um 
molho espesso.
Se necessário, adicione 
água quente aos pou-
cos.
Quando o molho estiver 
encorpado e o frango 
macio, adicione os co-
gumelos e o creme de 
leite.
Mexa por 1 minuto e re-
tire do fogo.
Sirva imediatamente, 
acompanhado de arroz 
e batata palha.

SAÚDE (RSS) DO  MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO/
Rj   
VALOR: R$ 1.193.411,52 (UM MILHÃO, CENTO E 
nOVenTA e TRÊS MIL, QuATROCenTOS e OnZe  
ReAIS e CInQuenTA e dOIS CenTAVOS 
PRAZO: 180 DIAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.15.452.12.2098 
NOTA DE EMPENHO: 603 
FUNDAMENTO:  Lei 8.666/93.   
DATA DE ASSINATURA:  21 de JUNHO de 2023   
  

CHRISTIAN VIEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Matricula 82/43327

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA FMS/BR Nº 02 DE 22 DE JUNHO DE 
2023

Designar os servidores abaixo para atuarem na fis-
calização, análise documental, abertura de Processo 
de Pagamento, atestes (notas Fiscais e Síntese de 
produção) da prestação dos serviços de saúde com-
plementar referente às empresas credenciadas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, através dos 
Processos de Chamamentos Públicos nº 08/868/2018; 
08/365/2020; 08/58/2021; 08/217/2021; 08/518/2021; 
08/577/2022. 
•	 ARLI MARISA de OLIVeIRA VITAL – Matrí-
cula nº 11/20219 
•	 CRISTInA dOS PASSOS GOnÇALVeS – 
Matrícula nº 10/17576 
•	 GLAuCIA QuenIA SILVA CARVALhO – Ma-
trícula nº 10/17594 
•	 LuCAS duARTe nuneS – Matrícula nº 
60/82000 
•	 FeRnAndA dA SILVeIRA GuIMARÃeS – 
Matrícula nº 60/115981 

CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
COMUNICADO

A Presidente do Conselho Municipal de Turismo de 
belford Roxo, no uso de suas atribuições, COnVO-
CA, os senhores (as) Conselheiros Titulares e Suplen-
tes para a reunião extraordinária no dia 28 de junho 
de 2023, as 14 horas, CEDERJ – Belford Roxo, R. 
Mauá, 179 - Parque São Bernardo, Belford Roxo - RJ, 
26165-110.
Ordem do dia:
1- boas-Vindas;
2- Aprovação da Ata; 
3- Posse de Conselheiros da Sociedade Civil e 
Governamental;
4- Aprovação do Calendário de Reuniões do 
COMTuR-bR;
5- Assuntos eventuais.

AMANDA NUNES
 Presidente do COMTuR

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA N° 002/SEMA/2023 DE 05 DE JUNHO DE 
2023. 

“dispõe sobre a substituição de membros da Portaria 
no 002/SEMA/2022 de 22 de julho de 2022 para fiscali-
zar contrato firmado pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e dá outras providências”.

Art. 1o - A Comissão de fiscalização será composta pe-
los servidores Fernando Antônio Martins Duarte Filho, 
engenheiro civil - matrícula 10/17.880 em substitui-
ção a Michele Carolina jatobá Gonçalves - matrícula 
11/44.669, Robson Souza Franco, engenheiro sanita-
rista - matrícula 10/04.471 em substituição a Leonar-
do Araújo Marques - matrícula 11/25.565, sob a pre-
sidência do primeiro, para fiscalizarem do contrato no 

01/SEMA/2022, firmado com a empresa ECP – ENVI-
ROn COnSuLTORIA e PROjeTOS LIMITAdA, cujo 
objeto é a prestação de serviços de eLAbORAÇÃO 
dO PLAnO MunICIPAL de GeSTÃO InTeGRAdA 
de ReSÍduOS SÓLIdOS para o Município de belford 
Roxo/Rj.

Art. 2o – esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

IGO ALENCAR MENEZES
Secretário Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: 25/0036/2023 
CONTRATO N°: 04/SEMSEP/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO. 
CONTRATADA:  PROjAM COnSTRuÇÕeS LTdA 
OBJETO: COnTRATAÇÃO eMeRGICIAL de eM-
PReSA eSPeCIALIZAdA PARA PReSTAÇÃO de 
SeRVIÇOS de ReCIbIMenTO, TRATAMenTO e 
dISPOSIÇÃO FInAL dOS ReSÍduOS nÃO dOMI-
CILIAReS (RCC/RSu e RVO), dO MunICÍPIO de 
BELFORD ROXO. 
VALOR: R$ 17.682.670,35 (DEZESSETE MILHÕES, 
SeISCenTOSA e OITeTnA e dOIS MIL, SeISCen-
TOS e SeTenTA ReAIS e TRInTA e CInCO Cen-
TAVOS). 
PRAZO: 180 dIAS 
PROGRAMAS TRABALHO: 1.15.452.012.2098 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00. 
NOTA DE EMPENHO: 602 e 604/2023 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA: 21 de JUNHO de 2023 
 

LUIS CARLOS FERREIRA CORREA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

  
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: 25/0035/2023 
CONTRATO N°: 02/SEMSEP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO. 
CONTRATADA: heKOS SOLuÇÕeS AMbIenTAIS 
S.A. 
OBJETO: COnTRATAÇÃO eMeRGICIAL de eM-
PReSA eSPeCIALIZAdA PARA PReSTAÇÃO de 
SeRVIÇOS de ReCIbIMenTO e dISPOSIÇÃO FI-
nAL dOS ReSÍduOS SÓLIdOS dOMICILIAReS 
e uRbAnOS (RSd/RSu), dO MunICÍPIO de beL-
FORD ROXO. 
VALOR: R$ 6.811.971,00 (SEIS MILHÕES, OITO-
CenTOS e OnZe MIL e nOVeCenTOS e SeTenTA 
e uM ReAIS). 
PRAZO: 180 dIAS 
PROGRAMAS TRABALHO: 1.15.452.012.2098 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00. 
NOTA DE EMPENHO: 601/2023 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA: 21 de JUNHO de 2023 
 

LUIS CARLOS FERREIRA CORREA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: 25/0035/2023 
CONTRATO N°: 03/SEMSEP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO. 
CONTRATADA: endOMAQ SeRVIÇOS e eMPRe-
endIMenTOS LTdA 
OBJETO: COnTRATAÇÃO eMeRGICIAL de eM-
PReSA eSPeCIALIZAdA PARA PReSTAÇÃO de 
SeRVIÇOS de ReCIbIMenTO, TRATAMenTO e 
dISPOSIÇÃO FInAL dOS ReSÍduOS nÃO dOMI-
CILIAReS (RCC/RSu e RVO), dO MunICÍPIO de 
BELFORD ROXO. 
VALOR: R$ 673.920,00 (SEISCENTOS E SETENTA E 
TRÊS MIL nOVeCenTOS e VInTe ReAIS). 
PRAZO: 180 dIAS 
PROGRAMAS TRABALHO: 1.15.452.012.2098 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00. 
NOTA DE EMPENHO: 600/2023 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA: 21 de JUNHO de 2023 
 

LUIS CARLOS FERREIRA CORREA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAES-
TRUTURA, CAPTAÇÃO DE RECURSOS E DESEN-

VOLVIMENTO URBANO

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: 52/0238/2021 
CONTRATO N°:  05/SEMOCAD/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO. 
CONTRATADA: MOnTSeRV SeRVIÇOS InduS-
TRIAIS eIReLI. 
OBJETO:  COnTRATAÇÃO de eMPReSA 
eSPeCIALIZAdA nO RAMO de COnSTRuÇÃO 
CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA 
COnSTRuÇÃO dA PRAÇA e eSCOLA MInIOCIPAL 
nO CAMPO dO bARRO nO bAIRRO ShAnGRILá, 
NO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO/RJ. 
VALOR:  R$ 5.314.928,80 (CINCO MILHÕES, TRE-
ZenTOS e QuATORZe MIL, nOVOCenTOS e VIn-
Te e OITO ReAIS e OITenTA CenTAVOS). 
PRAZO: 300 dIAS. 
PROGRAMAS TRABALHO: 1.15.451.1013; 
1.12.361.49.1001 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51.00 
NOTA DE EMPENHO: 571; 572 ;573 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA: 14 de  JUNHO de 2023. 
 

ODAIR DA CUNHA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras, Captação de Recur-

sos, desenvolvimento urbano e Infraestrutura
RePubLICAdO POR InCORReÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO 
PROCESSO: 54.0010/2022 
CONTRATO N°: 001/SMOP/2022 
TERMO: 001 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO. 
CONTRATADA: H. L. DE SOUZA ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS LTDA. 
OBJETO: COnTRAÇÃO de eMPReSA PARA PReS-
TAÇÃO de SeRVIÇOS de LOCAÇÃO, LIMPeZA, 
ReMOÇÃO e TRAnSPORTe de bAnheIROS QuÍ-
MICOS, VISAndO ATendeR AS dATAS COMeMO-
RATIVAS, COMO dIAS de FReIRAS, POSTOS de 
TeSTe de COVId – 19, InAuGuRAÇÕeS, AnIVeR-
SáRIO dA CIdAde, dIA dO TRAbALhAdOR, dIA dA 
IndePendÊnCIA, CARnAVAL, nATAL, AnO nOVO, 
NO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO/RJ. 
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 1.210.359,28 (uM 
MILhÃO, duZenTOS e deZ MIL, TReZenTOS e 
CInQuenTA e nOVe ReAIS e VInTe e OITO Cen-
TAVOS).      
PRORROGAÇÃO DE PRAZO:  PeLO PReSenTe 
TeRMO FICA PRORROGAdO O PRAZO de VIGÊn-
CIA dO COnTRATO POR MAIS 12 MeSeS, A COn-
TAR DE 21/07/2023 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2023 

MARCELO DE BARROS DIAS
Secretário Municipal de Ordem Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: 102/0010/2022 
CONTRATO N°: 03/SeMC/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO. 
CONTRATADA: jPL MeTALuRGICA InduSTRIA e 
COMeRCIO eIReLLI. 
OBJETO:  COnFeCÇÃO e InSTALAÇÃO de 
eQuIPAMenTO PARA AReA de LAZeR ATRAVÉS 
dA SeCReTARIA MunICIPAL de COnSeRVAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO/RJ. 
VALOR:  R$ 3.456.870,00 (TRÊS MILHÕES, QUA-
TROCenTOS e CInQuenTA e SeIS MIL OITOCen-
TOS e SeTenTA ReAIS). 
PRAZO: 12 (dOZe) MeSeS. 
PROGRAMAS TRABALHO: 1.15.451.10.1013 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 
NOTA DE EMPENHO: 260/2023 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA: 13 de março de 2023 
 

PAULO SÉRGIO CORRÊA LUNA
Secretário Municipal de Conservação.

OMITIdO dO jORnAL de 14/03/2023
RePubLICAdO POR InCORReÇÃO

EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
de COnTRATO de PReSTAÇÃO de SeRVIÇOS

COnTRATO nº 003/2023
PROCESSO: 200/2023
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
dOS SeRVIdOReS PÚbLICOS dO MunICÍPIO de 
BELFORD ROXO – PREVIDE
CONTRATADA: EDITORA JORNAL HORA H LTDA
OBJETO: Quarta prorrogação de prazo do contrato 
de prestação de serviços de publicação de atos, pu-
blicações e informes publicitários do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de bel-
ford Roxo, TeRMO de COnTRATO nº 004/2019, por 
12(doze) meses, a partir de 30/04/2023, sem alteração 
de valores.
DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2023.

PEDRO PAULO DA SILVEIRA
diretor-Presidente

Omitido da publicação de 02/05/2023

PORTARIA Nº 053/FUNBEL/2023 DE 23 DE JUNHO 
DE 2023
Exonerar, a contar de 08 de maio de 2023, VAnuSA 
SILVA MARQueS, do cargo em comissão de Assessor 
Administrativo, Símbolo dAS-8, na Fundação de de-
senvolvimento Social de belford Roxo.

RONALDO DO CARMO ANQUIETA
Presidente – FunbeL

Matrícula Nº 60/107824 

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
eSTAdO dO RIO de jAneIRO

ATOS OFICIAIS


